
 

 

 

 

 
LEI COMPLEMENTAR 048, DE 03 DE MAIO DE 2017 

                                  
Altera a Lei nº 1.940, de 20 de setembro de 
2000, que dispõe sobre o Estatuto, Plano de 
Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 

atribuições legais e fundamentado na Lei Orgânica Municipal, faço saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVA e Eu SANCIONO a seguinte 
Lei: 

 
Art. 1º.  Os artigos 8º, 10 e 35 da Lei nº 1.940, de 20 de setembro de 2000, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 8º.  As classes constituem a linha de promoção da carreira 
titular de cargo de professor e são designadas pelas letras A a G. 
 
[...]” (NR) 
 
“Art. 10.  A promoção é a passagem do titular do cargo de professor, 
de uma classe para outra imediatamente superior. 
 
§ 1º A promoção decorrerá de avaliação que considerará o 
desempenho, a qualificação em instituições credenciadas e os 
conhecimentos e será realizada a cada 03 (três) anos. 
 
(...)” (NR) 
 
“Art. 35.  O valor dos vencimentos referente às classes da carreira do 
Magistério Público Municipal será obtido pela aplicação dos 
coeficientes sobre o valor do vencimento básico da carreira: 
 

CLASSE PERCENTUAL 

A 1,00 

B 1,10 

C 1,20 

D 1,30 



 

 

 

 

E 1,40 

F 1,45 

 
G 1,50 

 
 
§ 1º - As alterações de classe obedecerão sempre uma sequência 
cronológica com o coeficiente correspondente. 

 
§ 2º - O professor para fazer jus a letra F deverá comprovar tempo de 
serviço não inferior a dezoito (18) anos de efetivo exercício, na rede 
municipal de ensino, na função pedagógica de docência, direção de 
unidade de ensino municipal, coordenação pedagógica, supervisão, 
orientação ou inspeção. 

 
§ 3º - O professor para fazer jus a letra G deverá comprovar tempo 
de serviço não inferior a vinte e um (21) anos de efetivo exercício, na 
rede municipal de ensino, na função pedagógica de docência, direção 
de unidade de ensino municipal, coordenação pedagógica, 
supervisão, orientação ou inspeção.” 

 
Art. 2º.  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento. 
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

 
Araguaína, Estado do Tocantins, aos 03 de maio de 2017. 

 
 

 
RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA 

Prefeito de Araguaína 
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